
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017 
 
 
 
 O Município de Carpina, Estado de Pernambuco, torna público que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA,para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR OFERTA, sob o regime de execução de empreitada 
por preço unitário, através do site www.licitacoes-e.com.br, no link Licitações on-line, paraeventual contratação de empresa 
para prestar serviços comuns de manutenção predial preventiva e corretiva, pequenas reformas, com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas edificações 
próprias e locadas do Município de Carpina,conforme Processo Licitatório n.º023/2017, devidamente aprovado pela 
autoridade competente. O Pregão será realizado peloPregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 003-A/2017 
de 02/01/2017, e regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, pelo Decreto Municipal atinentes à matéria, vigente; Lei Complementar nº 123/2002, Lei Complementar nº 
147/2014, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. Fazem parte integrante deste 
os AnexosI, II, III, IV, V, VI, VII e VIII. 
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil S.A. (Provedor). 
 
1.3 - INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: DIA15/05/2017 
 
1.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 13h00min DO DIA 25/05/2017. 
 
1.5 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 15h00min HORAS DO DIA25/05/2017. 
 
1.6 – TEMPO NORMAL DE DISPUTA: 05 (CINCO) MINUTOS E MAIS O TEMPO RANDÔMICO (ALEATÓRIO) 
DETERMINADO PELO SISTEMA ELETRÔNICO. 
 
1.7 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consultas por 
telefone (081) 3621-1900 informando o número do Pregão Eletrônico e do responsável pelo Pregão Eletrônico 
citado no preâmbulo, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 
 
1.8 –LOCAL DO PREGÃO – Praça São José, nº 95, Centro – Carpina – Pernambuco - CEP nº 55.815-040. 
 
1.9 -Pregoeiro: DIÓGENES COUTINHO NUNES DE ARAÚJO- Equipe de Apoio: JOSÉ ANDRADE DE SOUZA 
NETO e GEOMAR MEDEIROS JÚNIOR, conforme Portaria nº003-A/2017, de 02/01/2017. 
 

2 – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 meses, 
visando à eventual contratação deempresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços comuns de 
manutenção de vias públicas, bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), 
nas vias públicas, edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de Carpina e Fundos Municipais, 
durante o período de 12 meses, conforme especificações contidas no Anexo II deste Edital. 
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3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 – As despesas para aquisição/contratação dos materiais/serviços decorrentes da presente licitação correrão à 
Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

 

Secretaria: Secretaria de Obras e Infra Estrutura 

Atividade: 02.04-042204012017 

Elemento: 33.90.39.00 

 

Secretaria: Secretaria de Educação 

Atividade: 02.06-1236112042.028 

Elemento: 33.90.39.00 

 

Secretaria: Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 02.05-1012210012.093 

Elemento: 33.90.39.00 

 
4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 
4.1 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
4.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas eexcluídas até a data e hora definidas no 
item 1.4.  

 
5 – REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
5.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1 – Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das responsabilidades por 
perdas e danos: 
 
I – advertência - nos casos de: 
a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
 
II – multas - nos seguintes casos e percentuais: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até 30 (trinta) 
dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota 
de Empenho ou rescisão contratual; 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 



 

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento: 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, superior a 31 
(trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento: até 02 
(dois) anos;  
e) por deixar de entregar os documentos: até 02 (dois) anos 
f) por apresentar documentos falsos ou falsificados: 02 (dois) anos  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. 
 
6.2 – As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
6.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e 
gravidade da falta cometida. 
6.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida. 
6.6 – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência do Sr. Prefeito do Município, facultada a defesa 
da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que 
a aplicou.  
6.7 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1 também são da competência do Sr. Prefeito 
do Município. 
 

7 – DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - PARTICIPANTES 

 
7.1.1 – Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 

 
a) Participante: Prefeitura Municipal de Carpina; Fundos Especiais do Município; Autarquias e 
Fundações Municipais deCarpina (PE). 
 
b) Fornecedor: Empresa fornecedora de objeto, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
 
c) Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Carpina, responsável pela regulamentação desta 
aquisição e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços. 

 
7.2 – Poderão participar do certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e 
seus anexos, possuírem chaves de identificação e senha fornecidas pelo provedor. 
 
7.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 
 



 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração em face das 
hipóteses previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 
c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; e 
e) enquadrada no disposto do art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 
f) que estejam com irregularidade registrada no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
da União). 

 
7.4. CONDIÇÕES ESPECIAIS: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o correspondente comprovante, 
obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO, sob pena de desclassificação.  
 
7.4.1. Comprovação de capital social na forma da legislação vigente e devidamente registrado no órgão 
competente, com valor igual ou superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), feito através da apresentação de 
certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação 
vigente.  
 

8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

 
9 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 
9.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor, 
no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 
9.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País, através de um cadastramento simplificado. 
9.3 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, devidamente justificadas. 
9.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante. 
9.5 – O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 
 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 



 

c) apresentarem preços inexequíveis, consoante disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou superiores aos estimados pelo Município;  
d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes; e  

10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas por valor, de forma 
decrescente. 
10.4 – Caso que a arrematante se enquadre na condição de COOPERATIVA, em face do disposto no art. 218 da 
Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13/11/2009, e no art. 3º da lei 8.666/93, objetivando garantir a proposta mais 
vantajosa para o Município, a mesma deverá apresentar proposta inferior em no mínimo 3% (três por cento) em 
relação àquela imediatamente superior que não se enquadre na condição de COOPERATIVA. 
10.5 – Inobstante o contido no subitem 10.1 precedente, as licitantes estarão obrigadas a apresentar a 
detalhamento de preços de todos os itens que componham o lote, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
10.6 – A licitante participante estará obrigada a apresentar a composição de custo unitário dos serviços, com 
detalhamento por item, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, quando houver necessidade de comprovação de 
exequibilidade da proposta vencedora. 
10.7 – No detalhamento da composição do custo unitário dos serviços, deverão, obrigatoriamente, ser observadas 
as características do item/serviço.  
10.8 – A não apresentação do custo unitário, quando exigido pelo pregoeiro, com as características definidas no 
item 10.7, precedente, será considerado como desconhecimento do item e o valor atribuído será entendido por 
aleatório, desprovido de base técnica, passível de desclassificação.  
10.9– O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma fundamentada, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 
11 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 

 
OBSERVAÇÃO: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bb.com.br, 
“Sites específicos” no link “Licitações” opção “Acesso Identificado”. 
 
11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 
11.2.1 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser inabilitado por falta de 
documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, deverá estar ciente de que PODERÁ ser aberto 
processo administrativo, conforme menção descrita no inciso III, alíneas “e” e “f” do subitem 6.1 do presente edital. 
 
11.3 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e replicadas no sistema até a 
data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 
 
11.4 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
12.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das 
propostas mediante documento formalizado e protocolado naPrefeitura Municipal de Carpina (PE). 
 
12.2 – Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio eletrônico, 
em formulário próprio, expressando sucintamente suas razões, exclusivamente pelo site www.licitacoes-e.com.br, 
imediatamente após a divulgação do vencedor. 
 
12.3 – Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso. 

http://www.bb.com.br/
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12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, a contar do 
término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site www.licitaces-e.com.br, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, conforme o disposto no subitem 12.8, adiante. 
 
12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do Contrato. 
 
12.8 – Osautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, naPrefeitura Municipal de 
Carpina,localizada na Praça São José, nº 95, Centro – Carpina, no horário de 08h00 as 12h00min. 
 
12.3 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra razões em igual 
números de dias, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos. 
 
12.9 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante. A falta de 
manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
12.10 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
 
12.11 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 
 
12.12 – Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
12.13 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR: 

 
13.1 – O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o valor 
percentual unitário, desprezando-se as demais, declarando expressamente que no percentual proposto já estão 
inclusos todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais etc., bem como quaisquer 
outros custos relacionados com a execução dos serviços e/ou entrega do produto, com base nas especificações 
do Anexo II. 
 
13.2 – Referências e demais características dos serviços ofertados DEVERÃO SER INFORMADOS nos campos 
“ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do provedor no momento em que as 
propostas forem cadastradas, entretanto na Proposta Comercial a ser enviada pela empresa declarada 
arrematante, tais referências e demais características DEVERÃO SER INFORMADAS de forma minudenciada. 
 
13.3 – As licitantes que DESEJAREM invocar a CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, DEVERÃO 
fazê-lo, obrigatoriamente, NO CAMPO “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, no momento do lançamento da proposta.  
A microempresa ou empresa de pequeno porte que não invocar os benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006 neste momento NÃO PODERÁ FAZÊ-LO POSTERIORMENTE. 
 
13.4 – As licitantes poderão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e/ou “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para 
outras comunicações complementares. 
 

http://www.licitaces-e.com.br/


 

13.5 – As empresas DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE cadastrar propostas físicas para todos os itens contidos 
no lote. As licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 
 
13.6 –A composição de custo unitário dos serviços exigida no item 10.6 e seguintes, tem como objetivo precípuo o 
fornecimento de elementos definidores da inexequibilidade da proposta, à luz do disposto no art. 48, inciso II e § 
1º, alíneas “a” e “b”, que determina: 
 
13.6.1 – Serão desclassificadas: 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no 
caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

Para julgamento da exequibilidade da proposta, utilizar-se-á, por analogia, os mesmos percentuais e 
critérios adotados para os casos de licitações do tipo menor preço. A licitante que não atender a essa 
condição será desclassificada. 

13.7 – As empresas que identificarem suas propostas e/ou anexos no Sistema Eletrônico serão sumariamente 
desclassificadas. 

 
14 – DA ABERTURA E DA SESSÃO DE DISPUTA 

 
14.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
14.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
14.3 – O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, ou seja, serão aceitos lances com 
valores inferiores ao menor lance registrado naquele momento ou com valor inferior ao valor da própria empresa 
desde que o mesmo não coincida com outros lances já existentes. 
14.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
14.5 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre os 
menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os 
demais participantes e nem para o pregoeiro. 
14.6 – O pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa previsto no item 1.6 deste edital, mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento 
transcorrerá o período de tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos determinado pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será encerrada a etapa de lances.  
14.7 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
(fim do tempo aleatório), quando será aberta automaticamente a fase para considerações finais do pregoeiro. 
Neste momento o pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2007, como segue: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art48§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art48§1


 

 
a) OPregoeiro solicitará aos participantes que permaneçam na sala de disputa enquanto verifica a condição da 
empresa arrematante do lote.  Caso a empresa classificada tenha invocado a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o pregoeiro informará aos participantes e dará prosseguimento normal à disputa dos 
lotes subsequentes. Se a empresa arrematante não for uma ME ou EPP, o Pregoeiro verificará, no campo Ver 
Lances da sala de disputa, se há registro de lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superiores ao da empresa declarada arrematante na sala de disputa. Identificados lances nessa condição, 
oPregoeiro informará aos participantes sobre a possibilidade dos lances serem de ME ou EPP e os convidará a se 
dirigirem ao CHAT MENSAGENS do Licitações-e para negociação encerrando a disputa do lote em sala virtual. 
 
b) Somente as ME ou EPP's com lances classificados no intervalo de 5% (cinco por cento) superior ao do lance 
declarado arrematante em sala de disputa, deverão, quando convocadas no CHAT MENSAGENS, declarar que 
aceitam reduzir o preço a valor inferior ao da arrematante;  
 
c) Nos casos em que a ME ou EPP melhor classificada declinar do direito ou não manifestar sobre a redução no 
prazo dos 5 minutos, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem no 
intervalo dos 5% (cinco por cento) por ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, abrindo novo 
prazo. 
d) Caso haja lotes subseqüentes, o pregoeiro convocará os participantes a retornarem à sala de disputa para dar 
continuidade ao certame. 
 
Obs.: apenas terão direito aos benefícios acima (alíneas a, b e c) as empresas que tiverem se manifestado 
conforme item 13.3. 
 
14.8 – Antes de anunciar o vencedor o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta” 
diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, visando a obtenção de preço melhor, 
bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
14.8.1 – A contraproposta objetivando reduções de preços será feita peloPregoeiro, através de acesso ao “link” 
“relatório de disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o mesmo estiver na condição 
“arrematado”.  
 
14.9 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos 
para oPregoeiroatravés do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” “Relatório de Disputa”, para 
cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará disponível até o momento em que 
o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do 
Relatório de Disputa. 
 

 
15 - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
a) Após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública a empresa arrematante quando da comprovação da 
habilitação, deverá apresentar, no endereço constante no item 1.8, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados após o 
encerramento da etapa de lances, os seguintes documentos: 

 
15.1 - DA HABILITAÇÃO 
 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa 
oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
solicitados neste edital. 
b) Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, a empresa arrematante deverá apresentar, ainda, a 
seguinte documentação: 
 



 

15.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) lote(s) 
em que a empresa cadastrou proposta. A empresa que apresentar Registro Comercial com o Objeto Social que 
não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada sumariamente DESCLASSIFICADA; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o “Objeto Social” 
enquadrado no objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado do documento de 
eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o Objeto Social que não 
contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada DESCLASSIFICADA; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da diretoria 
em exercício. 
 
15.1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública 
Nacional; 
d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
h) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) – 
Anexo III; e 
i) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
Observações:  
I) As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais, regularidade com a Seguridade Social (INSS) e à 
Dívida Ativa da União, constantes nas alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser substituídas pela CERTIDÃO DE DÉBITOS 

RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pela Receita Federal. 
II) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou empresa de 
pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 13.3) regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado após o término do prazo estipulado 
na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. 
do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 
III) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido no inciso “II” da observação decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 c/c com o §2º do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
15.1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A qualificação técnica será comprovada mediante: 
a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  



 

Obs.: No caso de atestados emitidos por órgão privado, este deverá ser acompanhado de cópia do respectivo 
Contrato e Nota Fiscal atestada, pertinente ao contrato. 
b) Comprovação de Registro e Quitação da licitante e seu respectivo responsável técnico, no CREA – conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura – da região da licitante. 
b.1) Se empresa com Registro no CREA de outra unidade da federação, referidos documentos deverão 
conter o visto do CREA de Pernambuco; 

c) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificado pelo 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 
 
15.1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Cópia dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível e apresentado 
na forma da lei, bem como cópia das folhas do referido livro onde se encontram transcritos o Balanço Patrimonial 
e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos quais serão feitos os cálculos e extraídos os índices, 
comprovando a boa situação financeira nos moldes do Anexo V deste Edital; 
 
a.1) No caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser apresentada cópia dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível e apresentado na forma da 
lei, bem como cópia do Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício,devidamente 
registrados no órgão competente, com base nos quais serão feitos os cálculos e extraídos os índices, 
comprovando a boa situação financeira nos moldes do Anexo V deste Edital; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata dos processos físicos, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
licitação, bem como Certidão Negativa de Falência e Concordada dos processos eletrônicos e primeiro e segundo 
grau. 
c) Comprovação de capital mínimo integralizado, conforme item 7.4.1 do edital, através de Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial da sete da licitante, devidamente atualizada. 
 
15.1.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta comercial 
feita no sistema do banco provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer 
dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, além da documentação prevista no 
item 15, na fase de habilitação, os seguintes documentos: 
 
I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006, conforme ANEXO IV. 
 
II) Certidão expedida, no presente exercício (2017), pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a 
pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 
 
15.1.6 - OUTROS DOCUMENTOS 
 
a) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do Anexo III, a ser declarado no sistema 
quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, dispensando-se 
assim, o envio do documento por meio de fax ou via original; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do Anexo II; 
c) Certidão NEGATIVA, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego-Secretária de Inspeção do Trabalho, 
Coordenação Geral de recursos; 
d) Certidão de Nada Consta do Tribunal de Contas da União. 
 

 

15.1.7 - OBSERVAÇÕES 



 

 
1 - Somente a documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 15.1.1 e letra “a” do item 15.1.2 poderá 
ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral, obtido junto ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores da União - SICAF. 
 
2 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório ou por 
servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte 
integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. O Pregoeiro(a) poderá, a qualquer 
momento, solicitar que seja enviado qualquer documentação exigida no presente edital.  
 
3 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam consignados 
os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o(a) Pregoeiro (a) considerará 
como máximos, os prazos vigentes no Estado do Pernambuco e no Município de Carpina, 90 (noventa) e 60 
(sessenta) dias, respectivamente; 
 
4 – A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento convocatório constituirá motivo de 
inabilitação da empresa licitante. 
 
 
15.2 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR: 
 
15.2.1 - Indicação do(s) item (s) constante (s) no ANEXO II, com a respectiva descrição completa do(s) objeto (s). 
A empresa que descumprir este item será considerada DESCLASSIFICADA. 
15.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o valor 
unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições 
sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução dos serviços e/ou entrega do 
material, com base nas especificações do Anexo II. 
15.2.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
15.2.4 - Referências, garantias e demais características do serviço ofertado PODERÃO SER INFORMADOS nos 
campos “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do banco provedor no momento 
em que as propostas forem cadastradas, entretanto, referências e demais características DEVERÃO SER 
INFORMADAS na Proposta Comercial que nos será enviada após o momento em que a empresa for declarada 
arrematadora. 
15.2.5 - As licitantes deverão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para 
outras comunicações complementares; 
15.2.6 – Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua proposta sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO do certame pelo Pregoeiro;  
15.2.7 – As licitantes deverão inserir nos “anexos de proposta”, citados no item precedente, a composição do 
custo unitário dos serviços objeto de sua proposta de preços, sob pena de desclassificação; 
15.2.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; e 
15.2.9 - O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos. 
 

16 – INSTRUMENTALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 

16.1 – Atendida a todas as exigências mencionadas no instrumento convocatório, o objeto será adjudicado ao 
autor da melhor proposta, desde que devidamente habilitado.  
16.2 – Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para receber a Ordem 
de Serviço (OS) ou assinar o contrato no prazo e condições definidos neste Edital, visando à execução do objeto 
licitado. 
16.3 – O Licitante Vencedor terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
o Contrato e/ou aceitar a OS. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e seja aceito pela 
Administração, nos termos do § 1º. do art. 64 da Lei 8.666/93. 



 

16.4 – Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinatura do contrato 
e/ou retirar a Ordem de Serviço (OS) não mantiver as mesmas condições de habilitação estará sujeito às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. Neste caso, o(a) pregoeiro (a) examinará as 
propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço ofertado.  
16.5 – A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar o Contrato e/ou retirar a Ordem de Serviço (OS), 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das penalidades previstas no item 6.1. 
16.6 – O Contrato e/ou a Ordem de Serviço (OS) poderão ser rescindidos e/ou canceladas pelo MUNICÍPIO: 
16.6.1 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses 
contida no art. 78 da Lei 8.666/93; 
16.6.2 – amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo MUNICÍPIO desde que haja 
conveniência para a Administração;  
16.6.3 – judicialmente, nos termos da legislação. 
 

17 – PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
17.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. A eficácia do contrato dar-se-á após 
a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco ou Diário Oficial da União, 
se for o caso; 
17.2 – O local de execução dos serviços será o Município de Carpina(PE). 
17.3 – A execução dos serviços acontecerá no Município de Carpina (PE), com disponibilização dos 
equipamentos solicitados pela Secretaria demandante, obedecendo aos critérios estabelecidos no Projeto Básico 
anexo ao presente instrumento convocatório; 
17.4 – A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data da convocação. Se esta 
não aceitar ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido, a Administração poderá convocar na ordem de 
classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das sanções administrativas previstas deste 
edital. 

17.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 17.4, por igual período, nos termos do § 1º do art. 64 

da Lei 8.666/93. 
 

18 – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretarias Municipais que se utilizar 
dos serviços, através de servidor designado pelo Secretário da pasta ou peloSr. Prefeito do Município, nos termos 
do Art. 67 da Lei. nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o 
qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 

 
19 – DO PAGAMENTO 

 
19.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais por serviços 
efetivamente realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados 
da data de entrega do boletim de medição, bem como do atestado da execução dos serviços, constante no verso 
da Nota Fiscal de Serviços, juntamente com o instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, 
do setor de recebimento definitivo/ comprovação da prestação dos serviços. 
19.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o serviço, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o número do processo e 
da Ordem de Serviço. 
19.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) 
Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
19.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
19.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar a Contratante; 



 

19.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Carpina, por conta do 
estabelecido neste Edital; 
19.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
19.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 
19.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
devidamente válida; 
19.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública 
Nacional, devidamente válida; 
19.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente 
válida; 
19.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, devidamente 
válida; 
19.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Carpina, devidamente válida; 
19.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 
19.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente válida; 
19.5.8 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 
19.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos 
subitens 19.5.1 e 19.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais 
(Certidão Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 
19.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam 
consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do 
banco, agência e conta. 
19.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 
19.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 
Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 
19.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros. 

 
20 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada a ata de registro de preços, que firmará o compromisso 
para a futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 12,§ 2º, do Decreto nº 027/2010. 
20.2. Sempre que o proponente vendedor não atender à convocação, nos termos referidos no item anterior, é 
facultada à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. 
20.3. A ata firmada com o licitante fornecedor observará a minuta do Anexo VIII, podendo ser alterada nos termos 
dos arts. 57, 58 e 65, da Lei nº 8.666/1993.  

 
21 –DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS E DO REAJUSTE 

 
 
21.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, 
admitindo-se, entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente. 
21.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação 
de memória de cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 
21.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 21.1 ou quando autorizado por lei, terá 
como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE). 
21.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 
21.5 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos e/ou 
supressões que se fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos 
termos do art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 



 

21.6 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual, a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Carpina (PE). 
 
 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 – O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
22.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
22.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação, obedecidos os princípios que norteiam os atos da Administração Pública. 
22.5 – As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o recebimento ou mediante publicação no veículo de 
comunicação oficial do Município. 
22.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos peloPregoeiro, com base na legislação em vigor. 
22.7 – A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente Edital. 
22.8 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 
parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
22.9 – É facultado aoPregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação 
ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  
22.10 – O prazo de execução do serviço admite prorrogação, a critério da Administração, devendo ser justificado 
por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 
22.10.1 – Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 
22.10.2 – Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites permitidos na Lei 8666/93; 
22.10.3 – Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em 
documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
22.10.4 – Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 
 
22.11 – O(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se  tiver 
conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  
22.12 – As informações e esclarecimentos relativos à presente Licitação serão fornecidos pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, de acordo com os itens 1.7, 1.8 e 1.9 deste Edital. 
22.13 – As Impugnações de Edital, os Recursos, e solicitações de vistas/cópias dos autos DEVEM ser 
protocoladas no Protocolo Geral localizado na sede da Prefeitura Municipal de Carpinasituada à Praça São Jose, 
nº 95, Centro, Carpina–Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Carpina. 
22.15 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax no endereço constante do item 1.8. 
22.15.1 – As comunicações recebidas via fax deverão ser realizadas com remessa dos originais, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas. 

 
Carpina (PE), 12 demaio de 2017. 

 
 



 

 
DIOGENES COUTINHO NUNES DE ARAÚJO 

PREGOEIRO 



 

 

ANEXO I – MODELO 
 

 
 
 
LOCAL E DATA 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço Completo)__________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 

superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão 

Eletrônico n.º 004/2017. 

 
 
 

______________________________________________ 
(nome e identificação do representante legal) 

 
 
 

 



 

 
 

ANEXOS 
 
ANEXO I – JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – BDI DE SERVIÇO; 
ANEXO IV – ORDEM DE SERVIÇO – MODELO; 
ANEXO V – PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO – MODELO. 
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ANEXO I 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017             
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7º, inciso I, da Lei nº 8.666 de 
21/06/1993. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, 
assim, servir de base para a apresentação das propostas de preços. 

1.3. Importante ressaltar que a definição de termo de referência, de forma análoga, é a utilizada pela Lei nº 8.666/93, art.6º, 
inciso IX. 

1.4. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução dos serviços, bem como 
as da Prefeitura Municipal de Carpina, na qualidade de contratante. 

 ANEXOS 
 

ANEXO I – JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – BDI DE SERVIÇO; 
ANEXO IV – ORDEM DE SERVIÇO – MODELO; 
ANEXO V – PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO – MODELO. 
 
2. OBJETO  

2.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 meses, visando à 

eventual contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços comuns de manutenção de vias 

públicas, bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de materiais, peças e 

equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, edificações próprias e 

locadas da Prefeitura do Município de Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses. 

2.2  As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram-se no 

seguinte endereço eletrônico: http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/programa_des_urbano/SINAPI/index.asp 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade de se manter os prédios em perfeito estado de 

funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços comuns integrados às instalações 

prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas de alta e baixa 

http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/programa_des_urbano/SINAPI/index.asp


 

 
 

tensão, iluminação em geral, manutenção em subestação aérea e iluminação pública), sistema de telefonia, sistema de 

segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, 

forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, reposição de pavimentação em vias públicas, portões, alambrados, 

caixas d’águas e guaritas nas edificações próprias e locadas da Prefeitura Municipal de Carpina(PE).     

3.2 Também é cediço que durante um exercício financeiro, o Município necessita realizar inúmeras intervenções em seus 

imóveis próprios ou, em situações excepcionais, nos locados com cláusula de manutenção prevista no instrumento de 

contrato, à conta do Município, o que necessita da autuação de vários procedimentos licitatórios pontuais, onerando o custo 

operacional e tornando o processo de reparos e/ou reformas extremamente lentos. 

3.3 Destarte, por tudo isso entendemos justificada a contratação em tela, seja pelas razões apresentadas, seja pelas 

omissas, mas sobretudo, pelo foco na melhoria da qualidade e na celeridade dos reparos, pequenas reformas ou quaisquer 

outras intervenções feitas nos imóveis municipais, bem como na possibilidade de economia a ser propiciada com a 

contratação da forma como ora se processa.  

3.4 Finalmente, pugnou a Administração Municipal em escolher a modalidade pregão na forma eletrônica, por entender ser 

esta a possibilidade de se instaurar um procedimento de incontestável transparência, de ampla publicidade e alcance 

nacional, que, por possibilitar maior competitividade, ensejará, indubitavelmente, maior economia para o erário do 

Município. 

4. DAS CARACTERÍSITICAS DO SERVIÇO, ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS, PLANO OPERACIONAL E PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

4.1 Na composição dos valores estimados tomou-se como base os dados constantes da tabela SINAPI - Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, e será aplicada para todos os serviços que serão executados, haja 

vista que o percentual de desconto será aplicado a partir desses parâmetros.  

 

4.2  O serviço demandado se enquadra como serviço comum, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e 
de qualidade, objetivamente definidos neste Termo de Referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do 
art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 
 
4.3 As licitantes deverão apresentar propostas, tendo como referência o quadro a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO 

VALOR ORÇADO ANUAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA(PE). 

(EM R$) 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O 

VALOR ORÇADO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA(PE).      (EM %) 

1 

Constitui objeto da presente licitação o Registro 
de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
meses, visando à eventual contratação de 
empresa de engenharia, para, sob demanda, 
prestar serviços comuns de manutenção de vias 
públicas, bem como predial preventiva e corretiva, 
pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de 
obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias 
públicas, edificações próprias e locadas da 
Prefeitura do Município de Carpina e Fundos 
Municipais, durante o período de 12 meses 

 

R$ 

 

 

% 

 



 

 
 

VALOR GLOBAL APÓS APLICAÇÃO DO DESCONTO OFERTADO 
R$      
(________________________________) 

4.4 Todos os materiais a serem empregados serão novos de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, 

sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR 

ESTIMADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI 

REFERENTE ÀS UNIDADES PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE), DO MÊS VIGENTE, 

QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 

5.2 A composição e definição dos índices do BDI desonerado a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 24%, 

conforme Anexo III deste Termo de Referência, para serviços de manutenção e reformas prediais, objeto deste Termo de 

Referência. 

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

6.1 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000; 

6.2 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

6.3 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014. 

6.4 Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

6.5 Decreto 7.892/2013. 

7. DAS DEFINIÇÕES 

7.1 Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder Público e das 

Fundações por ele instituídas ou mantidas. 

7.2 Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 

7.3 SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente pelo IBGE 

através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de informações de custos e índices 

de forma sistematizada e com abrangência nacional, visando à elaboração e avaliação de orçamentos, como também 

acompanhamento de custos. 

7.4 Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos capazes de 

propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos necessários e suficientes a serem 

adotados pela CONTRATADA. 

7.5 Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de funcionamento 

contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes as características e o 

desempenho. 



 

 
 

7.6 Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 

estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas são cumpridas 

obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros. 

7.7 Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em caráter 

eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura Municipal de CARPINA(PE). 

7.8 Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem produzidos na 

execução dos serviços contratados. 

7.9 Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle de 

tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e 

custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado. 

7.10 Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança e 

Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, 

óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 

7.11 Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo que se 

deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na composição do preço da 

obra. 

8. DOS SERVIÇOS 

8.1  A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, nas manutenções preventiva e corretiva 

dos serviços comuns integrados às instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema 

elétrico (instalações elétricas de alta e baixa tensão, iluminação em geral, manutenção em subestação aérea e iluminação 

pública), sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e 

demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, reposição de pavimentação em 

vias públicas, portões, alambrados, caixas d’águas e guaritas nas edificações próprias e locadas da Prefeitura Municipal de 

Carpina (PE)e Fundos Municipais. 

8.2 Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, 

dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos 

nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE AS UNIDADES PRÓPRIAS E LOCADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA(PE), vigente há época da execução do serviço demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO 

OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.  

8.3  Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser incluídos 
outros, se necessário, desde que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 



 

 
 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA  

2.1 COBERTURA  

2.1.1 Estrutura  

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufos 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 Fechamento e Vedação 

3.1.1 Alvenaria 

3.1.2 Divisórias 

3.1.3 Gesso 

3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 

3.1.6 Pedras  

3.1.7 Vidro 

3.1.8 Carenagens 

3.1.9 Calafetações 

3.2 COMPLEMENTOS 

3.2.1 Ferragens 

3.2.2 Grades 

3.2.3 Guarda-corpos 

3.2.4 Acessórios 

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

4 PISOS 

4.1 Revestimentos 

4.1.1 Cerâmicos 



 

 
 

4.1.2 Mármores e granitos 

4.1.3 Cimentado  

4.1.4 Madeira 

4.1.5 Carpetes 

4.1.6 Emborrachados 

4.1.7 Fitas antiderrapantes 

4.1.8 Juntas 

4.1.9 Rodapés 

4.1.10 Peitoris 

4.1.11 Soleiras 

4.1.12 Porcelanato 

4.1.13 Sinteco 

4.1.14 Pastilha de vidro 

4.1.15 Pedras 

4.1.16 Granilite 

4.1.17 Piso Industrial  

4.2 PISOS ELEVADOS 

4.2.1 Aço e concreto celular 

4.2.2 PVC reforçado 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de Isoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 



 

 
 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 

5 PINTURA 

5.1 INTERNA 

5.1.1 Comum 

5.1.2 Segurança 

5.1.3 Decorativa 

5.1.4 Piso 

5.2 EXTERNA 

5.2.1 Comum 

5.2.2 Segurança 

5.2.3 Anti-pichação 

5.2.4 Decorativa 

5.2.5 Piso 

5.2.6 Verniz 

5.2.7 Hidro-repelente 

5.2.8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 

5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 



 

 
 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corrimãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1.1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.1.6 Tanques e louças em geral 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.1.10 Impermeabilização de caixas d’aguas 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

7.2.1 Bombas hidráulicas 

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.4 Aquecedores e acessórios 

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 

7.2.7 Isolamentos 

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO  

7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.3.4 Fossas sépticas 

7.3.5 Filtro anaeróbico 



 

 
 

7.3.6 Sumidouro  

7.3.7 Vala de infiltração 

7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.10 Ventilação 

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 

7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.4.1 Poço de recalque 

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.4.3 Ralos e grelhas 

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 

8.1.2 Adesivos e películas 

8.1.3 Placas 

8.1.4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.1.6. Sinalização das salas 

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Totens e painéis 

8.2.2 Adesivos e películas 

8.2.3 Bandeiras 

8.2.4 Placas 



 

 
 

9 GERAL 

9.1 SERVIÇOS GERAIS 

9.1.1 Furações 

9.1.2 Fixações 

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 

9.1.4 Armários de banheiro 

9.1.5 Armários de copa 

9.1.6 Suportes diversos 

9.1.7 Serralheria e Sodas em geral 

9.1.8 Portões automáticos e cancelas 

9.1.9 Poda de árvores 

9.1.10 Muro e alambrado 

9.1.11 Guarita de vigilância 

9.1.12 Exaustores eólicos 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

10.1.2 Entradas de energia 

10.1.3 Entradas em MT e BT 

10.1.4 Ramais de entrada 

10.1.5 Transformadores 

10.1.6 Disjuntores de MT e BT 

10.1.7 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.8 Pára-raios 

10.1.9 Barramentos e conectores 

10.1.10 Sistema de aterramento 

10.1.10 Medição BT e MT 

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automoção e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 



 

 
 

10.3.1 Captores 

10.3.2 Pontaletes e Isoladores 

10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 

10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 

10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 

10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

10.4.4 Iluminação de Emergência 

10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 

10.4.6 Iluminação de fachada 

10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 

10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 

10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 



 

 
 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas Trifásicos 

10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10.7.2 Capacitores individuais acionados por intertravamento 

10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 

10.9.2 Conjunto motobombas de drenagem 

10.9.3 Motores elétricos 

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11.7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 



 

 
 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 

13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

 

8.4 Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 

composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, 

aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

 

8.4.1 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, prioritariamente, 

a base do sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI localidade de Brasília-DF. 

8.4.2  Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da localidade 

de Brasília-DF em que constam descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos pela Prefeitura 

Municipal de Carpina(PE) e podem ser consultadas conforme item 7.3. 

8.5 Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 

utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

8.5.1 Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, incorporando-
se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI 
(como exemplo EMLURB/PMR), aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

 
8.5.2 Composição de Custo Unitário dos Serviços própria, elaborada a partir de pesquisa de mercado do local da 

prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), devendo ser apurada a média entre três 
cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 
7.983, de 8 abril de 2013, verbis: 

Arts. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013 

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, 

será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou 

iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil; 

Parágrafo único.  O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de 

engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”. 

8.6 Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução dos 

serviços, os seguintes documentos: 

8.6.1 Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 



 

 
 

8.6.2 Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 

8.6.3 Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

8.6.4 Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 

8.7 Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser submetido à 

aprovação do Setor de Engenharia/Fiscalização da Prefeitura de Carpina(PE). Essa exigência vale também para os casos em que, 

excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas 

à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo 

que deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

8.7.1 Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das especificações onde deverão estar informados, por item, de modo a 

ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser confeccionada planilha de referência de Custos, na 

qual deverão estar relacionadas, analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a 

atender ao § 2ª, inciso II, do Art. 7º da Lei 8.666/93; 

8.7.2 Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional habilitado com a 

devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei nº 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, em formato compatível com softwares livre e também no 

formato original do programa em que for gerado o arquivo: 

§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o 

projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 

8.7.3 As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. Deverá ser elaborado 

memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma 

clara e objetiva;  

9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico/Ata de Registro de Preços, empresas do ramo, individualmente, que estejam previamente 

credenciados no sistema licitações-e, do Banco do Brasil, e possuam chaves de identificação e senha fornecidas pelo provedor, para 

acesso ao sistema eletrônico, e que preencham os requisitos de habilitação previstos no edital. O credenciamento poderá ser feito através 

do site: www.licitacoes-e.com.br. 

9.1.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

10. DA PROPOSTA 

10.1 Deverá constar na proposta, Anexo II (Modelo de Proposta): 

10.1.1    Razão social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, banco, agência e número da conta bancária da empresa proponente; 

10.1.2    O percentual de desconto ofertado para o item. 

10.1.3 Detalhamento do BDI desonerado para prestação dos serviços estruturais de manutenção dos prédios – ANEXO III; devendo ser 

observado o valor máximo orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE). de 24,00%. 

10.2 Não serão aceitas propostas com percentual de desconto de valor igual a zero, ou negativo. 

11. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 
 

11.1    É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços objeto 

deste Termo de Referência. 

11.2    A contratada deverá atender todas as demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE)e Fundos 

Municipais, para a execução dos serviços comuns de manutenção predial e reformas, que serão solicitadas mediante a 

emissão de ordens de serviços levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do 

gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à 

contratada. 

11.3 O período para execução dos serviços comuns de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda à 

sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no 

período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, 

feriados ou no período noturno. 

11.4 Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviços e aprovação 

do respectivo orçamento pelo Setor de Engenharia/fiscalização do contrato. 

11.5 A execução dos serviços relativos a cada Ordem de Serviços será acompanhada por funcionário designado para a 

fiscalização. 

11.6 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após aprovação do 

orçamento. 

11.7  Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE)e Fundos 

Municipais, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo 

à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 

11.8  Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Setor de 

Engenharia/Fiscal do Contrato. 

11.9  O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte forma: 

 10.13.1 PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 

conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 

 10.13.2 DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 

aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 10.13.3 Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será 

interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

          10.13.5 A CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

         10.13.6 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 

segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para o serviço. 

          10.13.7 ORDENS DE SERVIÇOS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou 

necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas em:  



 

 
 

 

10.13.8 ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS – Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio nome 

indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a demora na sua execução 

poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos usuários das instalações. A título exemplificativo, a 

tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de 

solicitação futura:  

 

10.13.9 Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

 

01 Colagem de carpetes 

02 Confecção de extensões 

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 

07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 

08 Passagem de cabos 

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca de reparos de válvulas 

10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 

11 Troca de sifão (pia), rabichos 

12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos (torneira, chuveiro, tubulações) 

13 Manutenção em sistema de condicionadores de ar 

 
a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do envio da 
solicitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, objetivando minimizar os 

transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e 

eletricidade. 

c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de ferramentas e/ou 

materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional deverá ser comunicada pela fiscalização de 

imediato à Contratada e posteriormente, à Administração em relatório para as providências cabíveis. 

d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitada pela Administração outros serviços, de 

acordo com as tabelas SINAPI/EMLURB. 

 

10.13.10 ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS – Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser programados 

para execução até 3 (três) dias da sua solicitação não necessitando, portanto, de atendimento imediato. Outro fator que 

justifica um intervalo maior para a conclusão desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para 

sua conclusão. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 

contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura:  

10.13.11 Ordem Descrição de Serviços Ordinários 

 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 

03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 

04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 

05 Instalação de eletro calhas 

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 

07 Instalação de luminárias de emergência 

08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, trincos 

09 Instalação luminárias, prateleiras 

10 Limpeza de caixas de recalque 



 

 
 

11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas 

12 Pintura de parede, teto e piso 

13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável 

14 Regular porta, janela 

15 Remanejamento de luminárias 

16 Reparo em piso laminado 

17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés 

18 Reparo no forro, meio fio e calçadas 

19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 

20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

 
a) A lista anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração outros serviços, de 

acordo com as tabelas SINAPI/EMLURB. 

b) Quando a ordem de serviço ordinário necessitar da aquisição de materiais específicos para sua conclusão, a Fiscalização 

poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço, que deverá ser consignado no ato da emissão da 

Ordem de Serviço ou posteriormente, a pedido da Contratada. 

 

10.13.12 ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS – Definem-se como específicos os serviços que demandam a 

intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, hidráulica, dentre outras; 

ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de determinada demanda afeta ao objeto da 

contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por 

um destas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela 

seguinte elenca alguns serviços específicos que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de 

solicitação futura: 

 

10.13.13 Ordem Descrição de Serviços Específicos 

 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall) 

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 

05 Conserto de sistema SPDA 

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas 

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas 

08 Instalação de bombas de recalque 

09 Instalação de divisórias com revestimento acústico 

10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral 

11 Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados 

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes 

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 

14 Instalação e remoção de divisórias 

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 

16 Pintura de teto, salas e paredes 

17 Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, copas e banheiros 

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos 

19 Serviços de impermeabilização 

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 

 
10.14 A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração outros 

serviços, de acordo com as tabelas SINAPI/EMLURB. 



 

 
 

10.15 As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a execução dos 

serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão ser demonstrados à Contratante, 

para análise, quando serão avaliados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura. 

 
11 DAS NORMAS TÉCNICAS 

11.1 Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

11.1.1 Normas da ABNT; 

11.1.2 Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP; 

11.1.3 Normas das concessionárias de serviços públicos. 

11.1.4 Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; 

11.1.5 Código de Edificações Distrito Federal – Lei Nº 2.105, de 8 de outubro de 1998; 

11.1.6 Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado; 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1  Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

12.2 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante 

a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato. 

12.3 Os Responsáveis Técnicos poderão acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

12.4 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, devendo 

atender aos chamados da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), no prazo máximo de 24 (horas) horas. 

12.5 Submeter à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 

equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

12.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários. 

12.7 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para 

correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

12.8 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e 

alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior 

à intervenção da CONTRATADA. 

12.9 Substituir, sempre que exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 



 

 
 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

12.10 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA (PE) ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE), desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 

8.666/93. 

12.11 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

12.12 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

12.13 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as 

demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 

tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

12.14 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de 

todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

12.15 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

12.16 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

12.17 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

serviço. 

12.18 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), 

prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

12.19 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, sobre os 

serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 12.19.1 Descrição dos serviços realizados. 

 12.19.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 

12.20 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 

inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 

operacional em relação ao contingente alocado na PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

12.21 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com 

eles, que tenha relacionamento ao contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE)e/ou Fundos Municipais. 



 

 
 

12.22 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições de 

cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12.23 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades 

os exijam por normas de segurança em vigor. 

12.24 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

12.25 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

12.26 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

(PE), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 

127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

 "Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o 

projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

12.27 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

12.28 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

12.29 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

12.30 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 

Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis que dispuserem sobre conservação de fachadas, 

sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de 

Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de para-raios, que 

dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e inspeção de ar 

condicionado, entre outras. 

12.31 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável Técnico), 

além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades para 

acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) 

por ocasião do início dos trabalhos. 

12.32 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de 

Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

12.33 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades de 



 

 
 

manutenção predial e reformas. 

12.34 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

12.35 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 

anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo V). 

13 DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

13.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes. 

13.2 Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano de manejo da área em questão. 

13.3 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, considerando-

se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto 

abaixo: 

13.3.1 Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 

15448-2; 

13.3.2 Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

13.4 Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

13.5 Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

13.6 Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias eficientes; 

13.7 Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de 

manutenção;  

13.8 Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 

13.9 Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, 

conservação e operação, para fins de cumprimento do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93, mormente no que concerne ao 

desenvolvimento nacional sustentável; 

13.10 Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA; 

13.11 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

13.12 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 

seu funcionamento; 

13.13 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 



 

 
 

13.14 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 

1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

13.15 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

13.16 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

13.17 A qualquer tempo a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE)e Fundos Municipais, poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

13.18 A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a realização de 

serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE). 

13.19 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, 

restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental 

e sanitária vigentes e plano de manejo. 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

14.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

14.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Setor de Engenharia, nos termos do art. 67 da Lei n.º 

8.666/1993. 

14.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 

14.4 Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa executar os serviços 

dentro das especificações estabelecidas no presente Termo de Referência. 

14.5 Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, no todo ou em parte, 

os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, aplicando as penalidades cabíveis. 

14.6 Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando a mesma responsável 

pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi cedido. 

15 HABILITAÇÃO 

15.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão da empresa para desempenhar atividade compatível com o objeto a ser contratado (execução 

de serviços comuns de manutenção predial e reformas com fornecimento de material). Não será (ão) aceito (s) atestado (s) 

emitido (s) pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

15.2 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, profissional 

de nível superior (engenheiro civil), detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços comuns 

de manutenção predial e reformas com fornecimento de material, expedido pelo CREA, através da Certidão de Acervo 



 

 
 

Técnico – CAT; 

15.3 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, profissional 

engenheiro eletricista; 

b1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

1) O Empregado; 

2) O Sócio; 

3) O detentor de contrato de prestação de serviço. 

b2) A comprovação de que o (s) profissional (ais) indicado (s) pertença (m) ao quadro permanente da empresa, 
deverá ser feita mediante apresentação de cópia do contrato (registro do CREA), cópia autenticada de 
contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a Legislação Civil Comum, cópia autenticada da 
carteira profissional de trabalho, no caso de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado 
como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através da CRQ – Certidão de Registro de 
Quitação, expedida pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. Os registros perante o CREA 
deverão observar a Lei nº 5.194/66; 

b3) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 

como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

15.4 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional 

deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição somente quando caracterizada a 

superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de 

perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE)e 

Fundos Municipais. 

16 FISCALIZAÇÃO 

16.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Setor de Engenharia, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3 O Setor de Engenharia anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

17 PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

17.1 O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, em Diário Oficial, podendo ser 

prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, 

por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes. 

17.1  O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de produtividade definidos na Tabela SINAPI 



 

 
 

para os serviços a serem executados. 

17.2 Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer índices de produtividade, o prazo de execução da ordem de serviço será 

apresentado no cronograma citado no item 7.6.4, devendo ser aprovado pela fiscalização. 

18 DOS PREÇOS ESTIMADOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 O valor global máximo estimado para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência é de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões 
de Reais), referentes aos últimos exercícios financeiros anteriores a este Termo de Referência 
 

18.2 As despesas oriundas da presente contratação serão custeadas pela(s) dotação (ões) orçamentária (s) a seguir 
descrita(s), constantes da Lei Orçamentária Anual vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Secretaria: Secretaria de Obras e Infra Estrutura 

Atividade: 02.04-042204012017 

Elemento: 33.90.39.00 

 

Secretaria: Secretaria de Educação 

Atividade: 02.06-1236112042.028 

Elemento: 33.90.39.00 

 

Secretaria: Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 02.05-1012210012.093 

Elemento: 33.90.39.00 

 
 
 
19 DO PAGAMENTO  

19.1 O pagamento será realizado em até 30 dias, contados da apresentação da fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2 O pagamento será precedido de consulta, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação previstos 

nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

19.4 Na hipótese de irregularidade na habilitação, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 

 
19.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.6 A administração deduzirá do valor da multa os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 



 

 
 

contratado. 

19.7 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que 
será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
19.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

20 MULTA 

20.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 
aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez 
por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei; 
 
20.2 Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 
2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
perdas das garantias contratuais. 

20.3 O atraso na execução dos serviços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 
20.1.1 acima.  

20.4  Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE), após regular 
processo administrativo, observando-se o seguinte: 

 Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação; 

 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a 
recolher a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE) o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado a partir da data da comunicação. 

20.5 A licitante vencedora terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de ciência da aplicação da 
multa, para apresentar recurso à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE). Ouvida a fiscalização e acompanhamento 
do contrato, o recurso será encaminhado a Autoridade Competente, e juntocom o Setor Jurídico, poderá relevar ou não a 
multa. 

20.6 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

20.7 Caso a Prefeitura mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 
21 DA RESCISÃO 

Conforme previsto no Edital, seus anexos, e Termo de Contrato; 

22 DAS SANÇÕES 

22.1 Sanções Administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto no item 6.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

do instrumento convocatório; 

23 DA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE) 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO 

1 

Prestação de serviços comuns de manutenção de vias públicas, bem como 
predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 

Praça São José, nº 95 – Centro – Carpina (PE) – CEP 

55.815-040 



 

 
 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas 
vias públicas, edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de 
Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses 
 

 
24 REAJUSTE DE PREÇOS 

24.1 O percentual de desconto não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

25 IMPACTO AMBIENTAL 

25.1 Salvo melhor juízo, não haverá impacto ambiental a ser tratado antes e nem durante a execução do objeto deste 

Termo de Referência, mas, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a devida licença ambiental das 

manutenções no órgão ambiental competente. 

26 VALIDADE DA PROPOSTA 

26.1 A Proposta deverá ser prazo de validade não superior a 60 (sessenta) dias. 

Carpina (PE), 05 de maio de 2017. 

 

JAIDETE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA 
GESTORA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 

OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
 

  



 

 
 

 
ANEXO I –TR 

 

JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO 

 

 O referido valor estimado que consta no Item 3.3 deste Termo de Referência, foi baseado nos Gastos referentes 

aos últimos exercícios financeiros anteriores a este Termo de Referência. 

A referida prestação de serviços comuns justifica-se pela necessidade em manter o Patrimônio Público em 
perfeito estado de funcionamento e ao bom andamento das atividades da Administração.   

 
  Por meio desses serviços, a Prefeitura Municipal de CARPINA(PE), buscará a otimização de suas instalações 

prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida 
útil de equipamentos e gerar condições adequadas ao exercício das atividades e atendimentos ao público, seus servidores 
e colaboradores, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados as instalações prediais, 
instalações elétricas de alta e baixa tensão, luminárias, iluminação pública, instalação hidros sanitária, caixa d’agua e 
demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura, alambrados, reposição de pavimentação em 
vias públicas e etc. 

 
O presente Termo de Referência visa contratar empresa de engenharia especializada em serviços comuns de 

manutenção predial e com experiência de mercado, sem definir o quantitativo de pessoas, mas sim o escopo do trabalho e 
os equipamentos e instalações a ser mantenedor. O quantitativo de pessoal dependerá da técnica e produtividade da 
empresa contratada e considerando as especificações dos serviços. 

 
Desta forma entende-se que as empresas especializadas são capazes de dimensionar corretamente o quantitativo 

de mão de obra e horas de serviço necessárias a execução de cada atividade, tendo em conta a qualidade e quantidade da 
infraestrutura das edificações e as singularidades de cada empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

 

ANEXO II – TR 

MODELO DE PROPOSTA 

A Empresa (NOME DA EMPRESA) _____________________________________, tributada pelo regime de incidência 

_________________ (cumulativa/não-cumulativa) e localizada à _____________________________________________,  

telefone: __________, e-mail: ____________________, representada pelo (a) Sr (a). 

_______________________________, Cargo: ____________________, propõe prestar os serviços estipulados no Edital, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA(PE), utilizando o percentual de desconto de ____ %  (__________) sobre os 

preços da tabela do SINAPI. 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A 
TABELA DO SINAPI 

(EM %) 

1 

Prestação de serviços comuns de manutenção de vias públicas, 
bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com 
fornecimento de materiais, peças e equipamentos, com mão de 
obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, 
edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de 
Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses 

 

 

 

_____ % 

 

Validade da Proposta: 

Cidade, (UF),  .......de.......................................de ............ 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
CPF 
CARIMBO DA EMPRESA/CNPJ 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

 

ANEXO III – TR –COMPOSIÇÃO DE BDI 

 
 

BDI - Benefício e Despesas Indiretas 
            

ITEM ESPECIFICAÇÕES PERCENTUAL 

1 Administração central  (AC) 2,70% 

2 Administração local  (AL) 1,19% 

3 Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento  ( R ) 
 

0,00% 

4 Taxa de tributos  ( I )       8,65% 

   4.1    PIS ¹ 0,65% 

  4.2    COFINS ¹ 3,00% 

  4.3    ISSQN 5,00% 

5 Expectativa de lucro  ( L ) 9,00% 

PERCENTUAL DO BDI   24,00% 

Obs: Os cálculos estão em conformidade com o " ACORDÃO Nº 2369/2011 - TCU - PLENÁRIO "   

Fórmula adotada pelo TCU:         
 

  
 

          

            

            

Onde:  

AC = Taxa de rateio da Administração central         

AL = Taxa de rateio da Administração local (inclusão através da Decisão 0204/2016 do TCE/PE)    

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;   

I = taxa de tributos;   

L = taxa de lucro.   



 

 
 

ANEXO IV – TR 

ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS 

 

NÚMERO: _______                                                     

NOTA DE EMPENHO nº _______ 

DATA DE EMISSÃO: ____ / ____ / ______ 

FISCAL DO CONTRATO: _________________________________________________________ 

REQUISITANTE DO SERVIÇO: ____________________________________________________ 

LOCAL DA EXECUÇÃO: _________________________________________________________ 

SERVIÇO A SER EXECUTADO 

(   ) Emergencial 

(   ) Plano de manutenção-PM – Indicar item do plano (   ) 

ITEM COD SINAPI ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

       

 

TEMPO PREVISTO PARA EXECUÇÃO: __________________________________ 

TEMPO GASTO PARA EXECUÇÃO: _____________________________________ 

DOCUMENTOS ANEXOS: _____________________________________________  

 

     Recibo da Contratada: 

 

-------------------------------------------                                 --------------------------------------------- 
Ass/Carimbo do fiscal do contrato  Ass: extenso 
       (Setor de Engenharia)     

 

Data: ___ / ___ / ___ 



 

 
 

 

  



 

 
 

 

ANEXO V – TR 

 

PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO 

 

Este plano deverá ser elaborado pela Contratada, em até 30 dias após a assinatura do contrato e suas 

renovações, adotando todas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva padronizadas em todos os sistemas, 

instalações e equipamentos contidos neste Termo de Referência. O plano básico de manutenção será apresentado ao 

Setor de Engenharia para sua avaliação e aprovação, conforme modelo a seguir. 

PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO 

1. Manutenção Preventiva: 

1.1. Elementos Estruturais: 

    

    

2. Manutenção Corretiva: 

       2.2. Elementos Estruturais: 

    

 

 

  



 

 
 

 
ANEXO III – MODELO 

 
 
LOCAL E DATA 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017 
 
 

DECLARAÇÃO  
 

 
 
 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço Completo)__________, inscrita 
no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ................................ e do CPF n.º 
......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 

.................................................................................. 
(data) 

 
 

........................................................................................................... 
(representante legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
  



 

 
 

 
 

ANEXO IV - MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr(ª) .................................................................., portador(a) do CPF nº ..................................... e da 
Carteira de Identidade nº..............................., DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 
 
 
 
 
__________, ___ de _______ de _____. 
 
 
 
 
 
___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 
___(nome da proponente/carimbo)___ 
 
 



 

 
 

ANEXO V - MODELO 
 
 

CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS 
 
 
PREGÃOELETRÔNICONº004/2017 
 
 
Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação financeira, serão adotados 
os seguintes critérios: 
 
 
1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 
 
ILC =  Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
 
 
2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo 
pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
1. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
 
 
2. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSONº 023/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2017 
CONTRATO Nº      /2017 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARPINA E A EMPRESA .................  TENDO POR OBJETO ACONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA. 

 
 

Aos _____dias do mês de _____do ano de _________, a Prefeitura Municipal doCarpina, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
11.097.342/0001-98, com sede à Praça São José, 95 – Centro - Carpina – PE, CEP 55.815-040, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela SECRETÁRIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA a Srª. 
JAIDETE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira, casada, arquiteta, residente na Rua José Moises Vieira da Silva, 
265 - Carpina - PE, portador da Carteira de Identidade nº 3.240.913 expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
649.292.484-34, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............, com sede à 
Rua .............., nº ....... – ....... – ....../...., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., doravante aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr. ....................., CPF/MF nº ............., resolvem firmar o presente Contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2017, oriundo do Processo Licitatório nº 023/2017, Homologado em 
___/___/____,que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições 
nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pela Lei nº 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as cláusulas a seguir dispostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Termo, a contratação deempresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços 
comuns de manutenção de vias públicas, bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, 
edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses, 
conforme especificações contidas no Anexo II deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 10, 
II, "a" da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 
3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ .......................................................... 
 
3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 
 
3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, impostos, 
seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E LOCAIS DE EXECUÇÃO  
 
4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Contrato. A 
eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco. 
 



 

 
 

4.2 – O local de execução dos serviços será o Município de Carpina(PE). 
 
4.3 – Para a execução dos serviços a contratada locará estruturaem caráter não eventual, conforme descrito na tabela do 
Projeto Básico, anexo II ao instrumento convocatório. 
 

4.4 – A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do presente contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido, a administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções administrativas previstas no edital. 

 

4.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 4.4, por igual período, nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir 
descritas: 
 

Secretaria: Secretaria de Obras e Infra Estrutura 

Atividade: 02.04-042204012.017 

Elemento: 33.90.39.00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
 

6.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 
6.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

6.2 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a 

prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato. 

6.3 Os Responsáveis Técnicos poderão acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

6.4 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, devendo 

atender aos chamados da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), no prazo máximo de 24 (horas) horas. 

6.5 Submeter à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 

equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão-

de-obra necessários. 

6.7 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para 

correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

6.8 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e 

alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior 



 

 
 

à intervenção da CONTRATADA. 

6.9 Substituir, sempre que exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

6.10 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA (PE) ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE), desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 

8.666/93. 

6.11 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

6.12 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

6.13 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as 

demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 

tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.14 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de 

todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

6.15 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.16 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

6.17 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

serviço. 

6.18 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), 

prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

6.19 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, sobre os 

serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 6.19.1 Descrição dos serviços realizados. 

 6.19.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 

6.20 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 

inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 

operacional em relação ao contingente alocado na PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 



 

 
 

6.21 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com 

eles, que tenha relacionamento ao contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.22 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições de 

cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.23 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades 

os exijam por normas de segurança em vigor. 

6.24 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

6.25 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.26 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

(PE), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 

127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

 "Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o 

projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

6.27 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

6.28 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) 

6.29  Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

6.30 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 

Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis que dispuserem sobre conservação de fachadas, 

sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de 

Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de para-raios, que 

dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e inspeção de ar 

condicionado, entre outras. 

6.31 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável Técnico), 

além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades para 

acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE)por 

ocasião do início dos trabalhos. 



 

 
 

6.32 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de 

Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

6.33 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades de 

manutenção predial e reformas. 

6.34 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

6.35 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 

anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo V). 

6.2 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
 
6.2.1 – Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 
 
6.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Setor de Engenharia, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
6.2.3 – Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função de execução do 
contrato; 
 
6.2.4 – Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos serviços; 
 
6.2.5 – Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos prazos pela CONTRATADA; 
 
6.2.6 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Sétima do presente Contrato. 
 
6.2.7 – Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA SUSTAÇÃO 
 
7.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais, por serviços efetivamente 
realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data da execução 
dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o instrumento de autorização, com visto do 
funcionário competente, do setor de Eventos da Secretaria Municipal demandante do serviço, comprovando a prestação dos 
serviços. 
 
7.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o serviço, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o número do processo e da 
Ordem de Serviço. 
 
7.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) 
Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
7.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratantenos seguintes casos: 
 
7.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a Contratante; 
 
7.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Carpina, por conta do estabelecido 
neste Edital; 
 
7.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
 



 

 
 

7.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 
 
7.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida; 
 
7.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública Nacional, 
devidamente válida; 
 
7.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Carpina, devidamente válida; 
 
7.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 
 
7.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente válida; 
 
7.5.8 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 
7.5.9 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 
 
7.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos subitens 7.5.1 
e 7.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais (Certidão Conjunta), expedida 
pela Receita Federal, devidamente válida. 
 
7.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o nº 
do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
 
7.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 
 
7.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela Contratada 
em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 
 
7.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo Secretário, titular da Secretaria que receber do 
serviço, ou por outro servidor por eledesignado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação 
dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 



 

 
 

a) Por atraso injustificado na execução docontrato em até 30 (trinta) dias: 0,3%(três décimos por cento) ao dia sobre o valor 
total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a 
parcela não executada, respectivamente; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 
01 (um) ano; 
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal poderá promover a 
rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior 
devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 
 
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza da gravidade 
da falta cometida. 
 
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 
 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, facultada a 
defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.1 são da competência daSecretaria Municipal que 
demandar o serviço. 
 
9.11 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como da 
rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 



 

 
 

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; 
 
III – Pedido de reconsideração de decisão da Secretária titular da pasta que proceder à notificação, na hipótese do inciso IV 
do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
 
9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será publicado no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 – Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
10.2 – O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 
administrativa fundamentada. 
 
10.2.1 – Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados e 
aprovados pelo órgão fiscalizador. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias nas compras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, exceto as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, de acordo com a Lei 8.666/93. 
 
11.2 – As supressões ou acréscimos referidos no item 11.1 serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Carpina(PE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, admitindo-
se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  
 
12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de 
cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 
 
12.2.1 – Não será permitido reajuste no percentual de desconto concedido na apresentação da proposta de preços, 
contudo, em havendo contrato firmado e ocorrendo majoração de insumos que justifique aplicação do disposto no art, 65.II, 
“d”, da Lei nº 8.666/93, será devidamente estudado caso a caso.  
 
12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado por lei, terá como índice 
de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE) 
 
12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 



 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 – As comunicações relativas ao presente contratoserão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço da sede daPrefeitura Municipal de Carpina, situada 
na Rua Ayres Belo, Nº 136, Centro, Carpina – Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Carpina. 
 
13.2 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas em remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carpinapara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
Carpina (PE), ....... de ................. de 2017 
 

___________________________________________ 
 

....................................................... 
Contratante 

 
___________________________________________ 

 
......................................................... 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª ___________________________________            2ª ____________________________________ 
 
CPF:                                                                                              CPF: 
 
  



 

 
 

ANEXO VIII 
 

 
Processo nº 023/2017 
Pregão ELETRÔNICO nº 004/2017 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 004/2017 
 
 
 
Prefeitura Municipal doCarpina, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 11.097.342/0001-98, com sede à Praça São José, 95 – 
Centro - Carpina – PE, CEP 55.815-040, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada 
pela SECRETÁRIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA a Srª. JAIDETE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira, 
casada, arquiteta, residente na Rua José Moises Vieira da Silva, 265 - Carpina - PE, portador da Carteira de Identidade nº 
3.240.913 expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 649.292.484-34, doravante denominado, simplesmente,  
ÓRGÃO GERENCIADOR  DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  004/2017e de 
outro lado, as empresas adjudicatárias nos lotes abaixo, homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR,  
tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,  nos 
termos do Decreto nº 027/2010, que regulamenta  o art. 15 da Lei nº 8.666/93,  observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO(S) FORNECEDOR(ES)  REGISTRADO(S):  A partir  desta  data, fica(m)  registrado(s)  nesta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARPINA,  observada  a ordem de classificação,  os preços do(s) fornecedor(es)  registrado(s)  a seguir 
relacionado(s),  objetivando  o compromisso  de prestação de Serviços comuns de manutenção predial preventiva e 
corretiva, pequenas reformas com fornecimento de materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de Carpina e 
Fundos Municipais, durante o período de 12 meses, conforme especificações contidas no Anexo II ao Edital. 
 
Empresa                                        ,  CNPJ  nº.                           ,  com  sede  à  Rua                                       ,  CEP:                       
_, telefone: (    )                 , fax: (    )                   , telefone representante em ........., fax (    )       _, representada por seu(sua) 
.................., Sr(a). ................, (nacionalidade  e estado civil), residente e domiciliado(a) em ...........  , RG n. ...............   
Órgão de Emissão  .............., CPF nº................................. 
 
Lote 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

     

 
 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)  registrado(s) será formalizado pela 
PREFEITURA MUNNICIPAL DE CARPINA ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2017. 
 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e 
Edital de Pregão Eletrônico nº004/2017. 
 
2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,  fica(m) obrigado(s)  a atender  todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: a PREFEITURA MUNICIPAL DE Carpina adotará a prática de todos 
os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 



 

 
 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico. 
 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto nº 027/2010, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, aPREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados ressalvada a 
superveniência de normas aplicáveis à espécie. 
 
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa  de mercado  efetuada  pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão 
sempre mantidos. 
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir 
da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro de Carpina 
(PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 
 

____________________________________ 
JAIDETE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA 

GESTORA DA SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

 
 

 
 

___________________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________     __________________ 
Nome      Nome 
CPF nº __________    CPF Nº__________________ 
 
 
 
 



 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSONº 023/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2017 
CONTRATO Nº      /2017 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARPINA E A EMPRESA .................  TENDO POR OBJETO ACONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA. 

 
 

Aos _____dias do mês de _____do ano de _________, a Prefeitura Municipal do Carpina, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
11.097.342/0001-98, com sede à Praça São José, 95 – Centro - Carpina – PE, CEP 55.815-040, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária de Educação a senhora: MILCA MARIA DA SILVA, 
brasileira, residente na Av. Capitão Oswaldo Freire, nº 326 – Bairro Cajá – Carpina - PE, portadora da cédula de identidade 
nº 2.479.536 SSP/PE, e inscrito no CPF nº360.010.404-78, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a empresa ............, com sede à Rua .............., nº ....... – ....... – ....../...., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., 
doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr. ....................., CPF/MF nº 
............., resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2017, oriundo do Processo 
Licitatório nº 023/2017, Homologado em ___/___/____, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 
ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-
se-á pela Lei nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as cláusulas a 
seguir dispostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Termo, a contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços 
comuns de manutenção de vias públicas, bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, 
edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 10, 
II, "a" da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 
3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ .......................................................... 
 
3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 
 
3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, impostos, 
seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E LOCAIS DE EXECUÇÃO  
 
4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Contrato. A 
eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco. 
 
4.2 – O local de execução dos serviços será o Município de Carpina(PE). 
 



 

 
 

4.3 – Para a execução dos serviços a contratada locará estruturaem caráter não eventual, conforme descrito na tabela do 
Projeto Básico, anexo II ao instrumento convocatório. 
 

4.4 – A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do presente contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido, a administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções administrativas previstas no edital. 

 

4.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 4.4, por igual período, nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir 
descritas: 
 

Secretaria: Secretaria de Educação 

Atividade: 02.06-1236112042.028 

Elemento: 33.90.39.00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
 

6.2 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 
6.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

6.36 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a 

prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato. 

6.37 Os Responsáveis Técnicos poderão acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

6.38 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, devendo 

atender aos chamados da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), no prazo máximo de 24 (horas) horas. 

6.39 Submeter à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 

equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.40 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários. 

6.41 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para 

correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

6.42 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e 

alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior 

à intervenção da CONTRATADA. 



 

 
 

6.43 Substituir, sempre que exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

6.44 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA (PE) ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE), desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 

8.666/93. 

6.45 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

6.46 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

6.47 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as 

demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 

tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.48 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de 

todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

6.49 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.50 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

6.51 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

serviço. 

6.52 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), 

prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

6.53 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, sobre os 

serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 6.19.1 Descrição dos serviços realizados. 

 6.19.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 

6.54 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 

inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 

operacional em relação ao contingente alocado na PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.55 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 



 

 
 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com 

eles, que tenha relacionamento ao contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.56 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições de 

cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.57 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades 

os exijam por normas de segurança em vigor. 

6.58 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

6.59 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.60 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

(PE), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 

127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

 "Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o 

projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

6.61 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

6.62 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) 

6.63  Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

6.64 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 

Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis que dispuserem sobre conservação de fachadas, 

sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de 

Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de para-raios, que 

dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e inspeção de ar 

condicionado, entre outras. 

6.65 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável Técnico), 

além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades para 

acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) 

por ocasião do início dos trabalhos. 

6.66 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de 



 

 
 

Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

6.67 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades de 

manutenção predial e reformas. 

6.68 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

6.69 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 

anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo V). 

6.2 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
 
6.2.1 – Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 
 
6.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Setor de Engenharia, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
6.2.3 – Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função de execução do 
contrato; 
 
6.2.4 – Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos serviços; 
 
6.2.5 – Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos prazos pela CONTRATADA; 
 
6.2.6 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Sétima do presente Contrato. 
 
6.2.7 – Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA SUSTAÇÃO 
 
7.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais, por serviços efetivamente 
realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data da execução 
dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o instrumento de autorização, com visto do 
funcionário competente, do setor de Eventos da Secretaria Municipal demandante do serviço, comprovando a prestação dos 
serviços. 
 
7.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o serviço, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o número do processo e da 
Ordem de Serviço. 
 
7.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) 
Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
7.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratantenos seguintes casos: 
 
7.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a Contratante; 
 
7.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Carpina, por conta do estabelecido 
neste Edital; 
 
7.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
 
7.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 



 

 
 

Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 
 
7.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida; 
 
7.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública Nacional, 
devidamente válida; 
 
7.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Carpina, devidamente válida; 
 
7.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 
 
7.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente válida; 
 
7.5.8 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 
7.5.9 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 
 
7.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos subitens 7.5.1 
e 7.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais (Certidão Conjunta), expedida 
pela Receita Federal, devidamente válida. 
 
7.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o nº 
do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
 
7.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 
 
7.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela Contratada 
em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 
 
7.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo Secretário, titular da Secretaria que receber do 
serviço, ou por outro servidor por eledesignado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação 
dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) Por atraso injustificado na execução docontrato em até 30 (trinta) dias: 0,3%(três décimos por cento) ao dia sobre o valor 
total contratado; 



 

 
 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a 
parcela não executada, respectivamente; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 
01 (um) ano; 
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal poderá promover a 
rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior 
devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 
 
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza da gravidade 
da falta cometida. 
 
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 
 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, facultada a 
defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.1 são da competência daSecretaria Municipal que 
demandar o serviço. 
 
9.11 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como da 
rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; 
 



 

 
 

III – Pedido de reconsideração de decisão da Secretária titular da pasta que proceder à notificação, na hipótese do inciso IV 
do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
 
9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será publicado no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 – Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
10.2 – O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 
administrativa fundamentada. 
 
10.2.1 – Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados e 
aprovados pelo órgão fiscalizador. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias nas compras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, exceto as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, de acordo com a Lei 8.666/93. 
 
11.2 – As supressões ou acréscimos referidos no item 11.1 serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Carpina(PE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, admitindo-
se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  
 
12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de 
cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 
 
12.2.1 – Não será permitido reajuste no percentual de desconto concedido na apresentação da proposta de preços, 
contudo, em havendo contrato firmado e ocorrendo majoração de insumos que justifique aplicação do disposto no art, 65.II, 
“d”, da Lei nº 8.666/93, será devidamente estudado caso a caso.  
 
12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado por lei, terá como índice 
de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE) 
 
12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



 

 
 

13.1 – As comunicações relativas ao presente contratoserão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço da sede daPrefeitura Municipal de Carpina, situada 
na Rua Ayres Belo, Nº 136, Centro, Carpina – Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Carpina. 
 
13.2 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas em remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carpinapara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
Carpina (PE), ....... de ................. de 2017 
 

___________________________________________ 
 

....................................................... 
Contratante 

 
___________________________________________ 

 
......................................................... 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª ___________________________________            2ª ____________________________________ 
 
CPF:                                                                                              CPF: 
 
  



 

 
 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSONº 023/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2017 
CONTRATO Nº      /2017 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM OFUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CARPINA E A EMPRESA .................  TENDO POR OBJETO 
ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA. 

 
 

Aos _____dias do mês de _____do ano de _________, oFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ 13.133.909/0001-60 com sede na Av. Congresso Eucarístico Internacional, 408 – 
Santa Cruz – Carpina – PE, através da SECRETÁRIA DE SAÚDE representado neste ato pela Sra. JACILENE LOURDES 
DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, residente na Av. Rosita Freire, 622 – Cajá - Carpina - PE, portador da Carteira de 
Identidade nº 5.795.606 expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.765.474-01, doravante denominado, 
simplesmente, CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............, com sede à Rua .............., nº ....... – ....... – ....../...., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo  Sr. ....................., CPF/MF nº ............., resolvem firmar o presente Contrato decorrente doPregão Eletrônico nº 
004/2017, oriundo do Processo Licitatório nº 023/2017, Homologado em ___/___/____, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 
Contrato, que reger-se-á pela Lei nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
mediante as cláusulas a seguir dispostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Termo, a contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços 
comuns de manutenção de vias públicas, bem como predial preventiva e corretiva, pequenas reformas com fornecimento de 
materiais, peças e equipamentos, com mão de obra inclusa, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), nas vias públicas, 
edificações próprias e locadas da Prefeitura do Município de Carpina e Fundos Municipais, durante o período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 10, 
II, "a" da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 
3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ .......................................................... 
 
3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 
 
3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, impostos, 
seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E LOCAIS DE EXECUÇÃO  
 
4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Contrato. A 
eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco. 
 



 

 
 

4.2 – O local de execução dos serviços será o Município de Carpina(PE). 
 
4.3 – Para a execução dos serviços a contratada locará estruturaem caráter não eventual, conforme descrito na tabela do 
Projeto Básico, anexo II ao instrumento convocatório. 
 

4.4 – A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do presente contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido, a administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções administrativas previstas no edital. 

 

4.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 4.4, por igual período, nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir 
descritas: 
 

Secretaria: Secretaria de Saúde 

Atividade: 02.05-1012210012.093 

Elemento: 33.90.39.00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
 

6.3 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 
6.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

6.70 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a 

prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato. 

6.71 Os Responsáveis Técnicos poderão acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

6.72 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, devendo 

atender aos chamados da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), no prazo máximo de 24 (horas) horas. 

6.73 Submeter à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 

equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.74 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários. 

6.75 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para 

correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

6.76 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e 

alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior 



 

 
 

à intervenção da CONTRATADA. 

6.77 Substituir, sempre que exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

6.78 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARPINA (PE) ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE), desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 

8.666/93. 

6.79 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

6.80 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

6.81 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as 

demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 

tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARPINA (PE) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.82 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de 

todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

6.83 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.84 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

6.85 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

serviço. 

6.86 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE), 

prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

6.87 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, sobre os 

serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 6.19.1 Descrição dos serviços realizados. 

 6.19.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 

6.88 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 

inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 

operacional em relação ao contingente alocado na PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 



 

 
 

6.89 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com 

eles, que tenha relacionamento ao contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.90 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições de 

cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.91 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades 

os exijam por normas de segurança em vigor. 

6.92 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

6.93 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE). 

6.94 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

(PE), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 

127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

 "Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o 

projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

6.95 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

6.96 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE) 

6.97  Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

6.98 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 

Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis que dispuserem sobre conservação de fachadas, 

sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de 

Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de para-raios, que 

dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e inspeção de ar 

condicionado, entre outras. 

6.99 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável Técnico), 

além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades para 

acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA (PE)por 

ocasião do início dos trabalhos. 



 

 
 

6.100 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de 

Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

6.101 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades de 

manutenção predial e reformas. 

6.102 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

6.103 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 

anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo V). 

6.2 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
 
6.2.1 – Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 
 
6.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Setor de Engenharia, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
6.2.3 – Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função de execução do 
contrato; 
 
6.2.4 – Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos serviços; 
 
6.2.5 – Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos prazos pela CONTRATADA; 
 
6.2.6 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Sétima do presente Contrato. 
 
6.2.7 – Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA SUSTAÇÃO 
 
7.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais, por serviços efetivamente 
realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data da execução 
dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o instrumento de autorização, com visto do 
funcionário competente, do setor de Eventos da Secretaria Municipal demandante do serviço, comprovando a prestação dos 
serviços. 
 
7.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o serviço, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o número do processo e da 
Ordem de Serviço. 
 
7.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) 
Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
7.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratantenos seguintes casos: 
 
7.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a Contratante; 
 
7.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Carpina, por conta do estabelecido 
neste Edital; 
 
7.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
 



 

 
 

7.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 
 
7.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida; 
 
7.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública Nacional, 
devidamente válida; 
 
7.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, devidamente válida; 
 
7.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Carpina, devidamente válida; 
 
7.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 
 
7.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente válida; 
 
7.5.8 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 
7.5.9 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 
 
7.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos subitens 7.5.1 
e 7.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais (Certidão Conjunta), expedida 
pela Receita Federal, devidamente válida. 
 
7.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o nº 
do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
 
7.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 
 
7.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela Contratada 
em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 
 
7.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo Secretário, titular da Secretaria que receber do 
serviço, ou por outro servidor por eledesignado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação 
dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 



 

 
 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3%(três décimos por cento) ao dia sobre o valor 
total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a 
parcela não executada, respectivamente; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 
01 (um) ano; 
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal poderá promover a 
rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior 
devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 
 
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza da gravidade 
da falta cometida. 
 
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 
 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, facultada a 
defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.1 são da competência daSecretaria Municipal que 
demandar o serviço. 
 
9.11 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como da 
rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 



 

 
 

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; 
 
III – Pedido de reconsideração de decisão da Secretária titular da pasta que proceder à notificação, na hipótese do inciso IV 
do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
 
9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será publicado no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 – Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
10.2 – O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 
administrativa fundamentada. 
 
10.2.1 – Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados e 
aprovados pelo órgão fiscalizador. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias nas compras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, exceto as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, de acordo com a Lei 8.666/93. 
 
11.2 – As supressões ou acréscimos referidos no item 11.1 serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Carpina(PE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, admitindo-
se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  
 
12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de 
cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 
 
12.2.1 – Não será permitido reajuste no percentual de desconto concedido na apresentação da proposta de preços, 
contudo, em havendo contrato firmado e ocorrendo majoração de insumos que justifique aplicação do disposto no art, 65.II, 
“d”, da Lei nº 8.666/93, será devidamente estudado caso a caso.  
 
12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado por lei, terá como índice 
de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE) 
 
12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 



 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 – As comunicações relativas ao presente contratoserão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço da sede daPrefeitura Municipal de Carpina, situada 
na Rua Ayres Belo, Nº 136, Centro, Carpina – Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Carpina. 
 
13.2 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas em remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carpinapara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
Carpina (PE), ....... de ................. de 2017 
 

___________________________________________ 
 

....................................................... 
Contratante 

 
___________________________________________ 

 
......................................................... 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª ___________________________________            2ª ____________________________________ 
 
CPF:                                                                                              CPF: 
 
 


